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REGULAMENTO DE ADMISSÃO E PROMOÇÃO DE ARBITRAGEM DA CBJ

QUADRO DE EXIGÊNCIAS

	EXIGÊNCIAS
	ÁRBITRO ESTADUAL
	ÁRBITRO NACIONAL
	ÁRBITRO INTERNACIONAL

	
	SUL-AMERICANO
	ESTADUAL
	NAC."C
	"NAC."B”
	"NAC."A"
	ASP. SUL-AMERICANO 
	SUL-AMERICANO
	CONTINENTAL 
	INTERNACIONAL 

	GRADUAÇÃO
	Sho-Dan
	Sho-Dan
	Sho-Dan
	Ni-Dan
	Ni-Dan
	Ni-Dan
	Ni-Dan
	Ni-Dan
	Yon-Dan

	IDADE
	21
	21
	22
	23
	24
	24
	+ 24
	- 25 + 45
	- 29 - 50

	CLÍNICA OU SEMINÁRIO
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS
	Sul-Americano
	Estaduais
	Nacional
	Nacional
	Nacional
	Nacional
	Sul.Americano
	Continental
	Continental

	CURSO DE MESÁRIO
	Sim
	Sim
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-

	REGULARIZAÇÃO FED./CBJ
	FED./CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ
	FED/CBJ

	UNIFORME
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim
	sim
	Sim
	Sim
	Sim
	Sim

	LÍNGUAS
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Espanhol
	Ingl/Esp/Franc
	Ingl/Esp/Franc

	CARÊNCIA
	6 meses
	6 meses
	12 meses
	12 meses
	12 meses
	12 meses
	24 meses
	24 meses
	4 anos


Emmanoel Andrade Mattar                                                                       Paulo Wanderley Teixeira

Diretor Nacional de Arbitragem                                                                 Presidente
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                                     Rua Pedro I, no 07, sala 404 –  Centro  - CEP 20.060-050  -  Rio de Janeiro (RJ) – Brasil

                                                     Pabx : 0055 21 2240-2692     E-mail: cbj@cbj.com.br 

                                                                                                “Avança Judô” 


